DECLARAÇÃO

REPRESENTANTE DE ESTABELECIMENTO ESTRANGEIRO PERANTE A AUTORIDADE SANITÁRIA DO BRASIL

Diante da publicação do Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024, que estabelece os requisitos de importação de produtos destinados à alimentação animal do Brasil, vimos por meio deste indicar o (a) senhor (a) _____*nome completo*______, portador do ________*descrição do documento – RG, CPF, PASSAPORTE, CNH, DOCUMENTO DE IDENTFICAÇÃO ESTRANGEIRO*_____  número _____________________, e-mail ________________________,como representante do estabelecimento estrangeiro ____*razão social*____, sob número de controle veterinário ___*registro no país*      , localizado no país __________, para acesso à Plataforma de Gestão Agropecuária – PGA.

_________________________________________
Assinatura e Carimbo do representante legal do estabelecimento estrangeiro


___________________________________________
Assinatura e Carimbo da autoridade estrangeira

Atenção: este é um modelo meramente exemplificativo, não configurando um formulário oficial. O mesmo pode ser editado e complementado conforme as necessidades do requerente.
